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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO – DFD 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 
1.1. Aquisição de 05 (cinco) frigobares para instalação nos gabinetes dos vereadores. 
 

1.1.1. Os frigobares serão instalados nos gabinetes de vereadores que ainda não 
possuem o eletrodoméstico. 

 
1.2. Do detalhamento da composição do objeto.  
 

1.2.1. A presente demanda pode ser atendida adquirindo frigobares com 
especificações semelhantes aos já pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de 
Votuporanga, como disposto na tabela a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
01 FRIGOBAR 124 LITROS COR BRANCA; 

COM CAPACIDADE TOTAL LIQUIDA MÍNIMA 117 LITROS, 
FREEZER DE 8 LITROS; 
COR BRANCA; 
COMPARTIMENTO INTERNO COM PORTA-LATA, PRATELEIRAS 
ARAMADAS, GAVETA MULTIUSO; 
DIMENSÃO APROX: (86 X 48 X52) CM = (A X L X P); 
POTÊNCIA MÍNIMA 80W; 
VOLTAGEM 110 V; 
PESO APROXIMADO DE 30 KG; 
ACESSÓRIOS, PÉS NIVELADORES; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 
LEGISLAÇÃO CONFORME NORMAS ABNT/NBRVIGENTES; 
COM SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO LETRA “A” 

unidade 05 

 
   

2. NECESSIDADE: 

 
2.1. Prover padronização entre os gabinetes dos vereadores. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 
3.1. A aquisição dos frigobares visa atender às necessidades de apoio e conforto nos 

gabinetes parlamentares, garantindo que os vereadores possam armazenar alimentos e bebidas de 
forma adequada durante o exercício de suas funções. A ausência do eletrodoméstico nos gabinetes 
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pode impactar a qualidade das condições de trabalho dos parlamentares. A medida também busca 
padronizar as acomodações dos gabinetes. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) NÃO 

 

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO: Imediato. 

 

6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
6.1. Conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 

 

7. ÁREA REQUISITANTE:  

 
7.1. Diretoria Geral Administrativa 

 

8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

 
Nome: Maurilo Pimenta de Morais 
Cargo: Diretor Administrativo  
E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 
 
Votuporanga/SP, 17 de janeiro de 2025.   

 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Responsável pela elaboração do DFD 
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